MENSAGEM N.º 103, DE 28 DE MAIO DE 2010.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao superior exame pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores que compõem essa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que reorganiza e reestrutura o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS.

2.

O projeto de lei em referência busca redesenhar o CMDRS, dando provimento à solicitação formulado pelo próprio colegiado, bem como atendendo as exigências emanadas do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável de Minas Gerais.

3.

Essa adequação é extremamente importante, pois irá propiciar o reconhecimento e homologação do CMDRS pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável de Minas Gerais e pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, , o que possibilitará a execução, neste Município, do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf –, bem como o desencadeamento de diversas políticas públicas direcionadas ao fortalecimento e incremento da agricultura familiar e ao desenvolvimento rural sustentável.

4.

Como é sabido, a economia do Município tem uma notória vocação para o setor rural, sendo certo que os demais segmentos produtivos dependem direta ou indiretamente deste. Nossa população rural representa em torno de 22% (vinte e dois por cento) da população total deste Município que, sem dúvida, necessita de fortes estímulos para permanecer no campo, de molde a assegurar a produção no espaço rural. Para tanto, é fundamental a implantação de um processo de desenvolvimento sustentável, orientado, disciplinado e estimulado pelo Município, isso com a efetiva participação das comunidades rurais e urbanas, mormente por meio do CMDRS.

5.

O CMDRS foi instituído, no âmbito do Município de Unaí, pela Lei n.º 2.156, de 2 de outubro de 2003, contemplando dezesseis membros em sua composição oriundos das mais variadas representações, sem, no entanto, possuir a prevalência ou maioria de um segmento.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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6.

Trata-se, pois, de matéria que busca conferir novo formato organizacional e institucional ao CMDRS, com a indispensável democratização do conselho como espaço de decisão de questões estratégicas do desenvolvimento rural, tendo por alteração crucial a nova composição do colegiado que passa a ter maioria formada por representantes de agricultores familiares e trabalhadores rurais, prestigiando, sem dúvida, esse segmento de importância fundamental no âmbito do desenvolvimento rural sustentável. 

7.

Sobremais, a matéria segue a mesma linha de projetos desse jaez, disciplinando as competências, a composição, organização e funcionamento do colegiado, possuindo, por isso mesmo, disposições idênticas que regulamentam conselhos municipais já instituídos formalmente.

8.

Instrui a presente mensagem o Doc. 01: cópia do Processo Administrativo n.º 05295-001/2010 (20 páginas).
9.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dos membros dessa Egrégia Casa Legislativa ao projeto de lei complementar em deslinde, ao passo que reforçamos expressões de respeito e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.

 Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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